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PODER JU,DICIARI()' ,
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 58REGIÃO

PRESIDÊNCIA' '
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ATO N°313, DEo2,1DE.1\Jl\\O DE2Q09

(,

!~

, <> PRESIDENTE, DO TRIBUNAL :kEÇIONAL FEDERAL DA 58
" I;ffiGIÁO~no uso de suas atribuições legais eregimentais~ '

" CONSIDERANDO o' decidiqo pelo.' C.onselho .de Administração deste
Tribunal em sessão realizadà em 1(\ de julho de 2009, nos:autos do Processo.Administrativo
n02009.00.QO.0009p",O, , ,

, :,jCONSIDERANDOo disposto QO* 1(\ do art. :Í7 da Resolução n° 55~de 14 de "

",maio de 2009, do Conselho da Justiça Fede!al, na pa~e que trata do levantamelltbde RPVs,

.RESOL VE: :

M. to; Revogar a alínea "b" do art. 13 do Ato n° 384,~de 21 de outubro de
2008, da PresidênCiadesta Corte~.. .

Art.' 2o. Este Ato entra em.vigor na.data da sua pub~iéaç~o-.
- '

Publique:-se., Registre-~. _Cumpr~"se.
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